
PLANO DE TRABATHO
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Dados da Organização da Sociedade Civil
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1. Dados da OSC

Nome Empresarial: AssoclAÇÃo cULTURAL PARA DESENVoLVIMENTo EDUCAC|oNAL uNtNDo FoRÇAs
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CEP: 08255-490 Telefone/ Fax: {1112277-8526

E-mail: asso.unindoforcas@gmail.com

§ite/Blog: httB§l?,associacao-u nindoforcas-ore-br.webnode. com

2. Dados do Representante Legal:

Nome Completo: SILVANA DE SOUZA NASCIMENTO

Cargo: Presidente

Procurador{a}:

Período do Mandato: w./A9/?O79 A19/O9/?Az4



PIÁNO DETRABATHO
ANEXO II

Nome da Entidade;

ldentificação do Objeto a ser Executado e Metas a serem Atingidas

ASSOCTAÇÃO CULTURAL PARA DESENVOLVTMENTO EDUCACIONAL UNTNDO FORçAS

Contextualização da Proposta

O Plano Municipal de Educação (PME), em sua Meta 4, preconiza: "Universotizor, para o população de 4 {quotro) a
17 (dezessete) anos com deficiência, transtornas globais do desenvolvimento e altos habilidades ou superdotação, o acesso
à Educoçôa Básics e ao atendimento educucianal especíalÍzado, preferencialmente ns rede regulor de ensino, com a
garçntio de sístema educacional inclusiva, sales de recursas multifuncionais, clesses, escolas ou serviços especíolizados,
públicos ou conveniados".

Os lndicadores Brasileiros para o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - ODS, em sua Meta 4.5, preconiza:

"Até 2030, elíminor os desiguoldades de gênero e raço ns educação e gorantir o equidode de acesso, permanência e êxito
em tadas os níveis, etspas e modslidqdes de ensino pqrq os grupos em situação de vulnerabilidode, sobretudo os pessoos

com deficiência, populações do campo, populações itinerontes, comunidades indígenas e tradicionais, odolescentes e

iovens em cumprimenta de medidss socioeducativas e populaSo em situoçãa de rua ou em privação de liberdade-", a fim
de contemplar o ODS 4.A que tratq da Educaçãa de Qualidode, viscndo oGarantir o ocesso à educaçüo inclusivo, de
qualidade e equitativq, e promover oportunidades de aprendizagem ao lango da vida para todos.'

A Política da Educação Especial na Perspectiva da Educação lnclusiva refere que os Sistemas de Ensino devem
oferecer recursos em sua organização para o adequado atendimento educacional, garantindo qualidade para todos,
conforme preconiza a Lei de Diretrizes e Bases - LDB - em seus artigos 58 e 59.

Nessa perspectiva, no intuito de gãrantir o direito do acesso e permanência à escola dos alunos com deficiêncÍa e

transtomo do espectro autista, além da necessidade dessa Rede de Ensino em atingir as Metas traçadas no PME, essa

proposta se configura como mais uma estratégia para que, até 7A25, lOO% desses alunos, com idades entre 4 a 17 anos,
possam estudarem classes comuns da Educação Básica.

Além dissq essa proposta também se configura como uma estratégia para atingirmos a Meta 4.5 do ODg de
forma a contribuir para eliminar as desigualdades e garantir a equidade de acesso, permanência e êxito es€olar para esse
público alvo, promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

Dessa forma,, a parceria celebrada por meio do lermo de Colaboração tem o objetivo de incluir na comunidade
escolar da rede municpal de ensino, profissional de apoio ao professor, denominado Cuidador, para prestar atendimento e
apoio necessáríos ao estudante com deficiência de qualquer natureza e transtornos globais do
desenvolvimento/transtorno do espectro autista, com limitações de caráter permanente ou temporário, como casos de
paralisia cerebral, mielomeníngocele, má formação congênita, doenças neuromusculares, lesões encefálícas infantis
adquiridas, lesões medulares, lesões ortopédicas graves, deficiência intelectual, bem como outras limitações e
comportamentos ligados e estereotipia e seletividade próprias da deficiência, que acarretem dificuldades no autocuidado e

na autonomia e independência em situações escolares.

A parceria entre Poder Públíco e a lnstituição pressupõe como interesses comuns o atendimento ao estudante em
mútua colaboração para atÍngir este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limíta ao repasse de recursos, mas envolve permãnente supervisão, formação
continuada, assessoria técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a qualidade do qtendimento
aos estudantes, assim como fortalecem a parceria com os setores da sociedade cívil.
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PTÂNO DETRABALHO
ANEXO II

ldentificação do Objeto a ser Executado e Metas a serem Atingidas

Nome da Entidade: AssoclAÇÃo CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCÂCIONAL UNTNDO FORÇAS

Do Objeto a ser Executado

Os valores repassados serão obrígatoriamente empregados para execução das despesas previstas no presente

Plano de Trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

A Entidade realizará o atendimento aos estudantes conforme tabela abaixo:

lote 1

Unidade Escolar
Meta de

Âtendimento
Quant. de

Cuidadores

Fiorente Elena, Padre - EMEB L4 1L

Geraldo Hypólito, Profêssor - EMEB 15 1.5

Júlio Atlas, Escritor - EMEB 11 I
Kazue Fuzinaka, Professora - EMEB 20 10

Maria Adelaide - EMEB 5 5

Maria Adelaide Rossi - EMEB L7 L7

Mário de Andrade - EMEB L7 14

Neusa Basseto - EMEBB (Educar Mais) 19 15

Odemir Furlan, Deputado - EMEB {Educar Mais} 2 2

Otílio de Oliveira, Professor - EMEB 18 L4

Paulo Teixeira de Camargo, Professor - EMEB 79 23

Pedra de Carvalho - EMEB (Educar Mais)

Ramiro Gonçalez Fernandes, Professor - EMEB 23 16

Rolando Ramacciotti - EMEBE 102 42

Sylvia Marilena Fantacini Zênetti, Professora - EMEB (Educar Maís) t2 I
Viriato CorreÍra - EMEB (Educar Mais) 33 25

Tatal 737 azt

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício do ajuste: Datã de assinatura do Termo de Colaboração

Término: 31 de dezembra de 2A22

:l
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PIÁNO DE TRABATHO
ANEXO lil

Execução e Prestação de Contas

Nome da Entidade: Às§ocnçÃo CULTUML PARA DE§ENVOLVTMENTO EDUCACTONAL UNTNDO FORçAS

Etapas ou Fases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal e está atrelada ao Calendário Escolar de

Educação Básica do Município.
Esta OSC está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efetuados no mês

anterior à Secretaria de Educação até o dia 10 do mês subsequente, contendo planilha dêmonstrativa de atendimentos
juntamente com cópia das certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuiçôes e de dívida ativa,
para atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.

A Seção de lnclusão Educacional - SE-115 - será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da

dispensa de qualquer um dos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal da entidade referente ao ajuste de que trata
o presente Plano de Trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso seja

autorizada a dispensa, deverá ser realizado mediante cumprímento de aviso prévio trabalhado.

Os recursos previstos nas categorias serão utilizados exclusivamente com despesas da respectiva finalidade.

Monitoramento e Avaliação

A Secretaria de Edutação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalízação da parceria, inclusive por meio
de visitas in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho. A OSC

consolidará os gastos em planilhat conforme modelos fornecidos pela Secretaria de Educação e emitirá o Relatório de
Execução do Objeto, que servirá de base para a emissão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, que, após

avaliaçâo do Gestor da Parceria, será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias, para

homologação.

A Organização da Sociedade Civil apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gestão e Controle de Ajustes - SE-

33, a prestação de contas dos recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão, para a análise do cumprimento do
objeto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho sob os aspectos qualitativo e quantitativo, os quais

são norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.

O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise financeira da

prestação de contas, correlacíonando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quânto ao atendimento da

legislação pertinente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão, bem como atualizações posteriores, fazem parte deste plano de trabalho para fins de

consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.
A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entrêgue conforme cronograma abaixo:

!e quadrimestre de 2022:_até o 10e dia útil do mês de setembro de 2022

fe quadrimestre de 2022: até o 10e dia útíl do mês de janeiro deZA23 tl 
:

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com,o terrno de colaboração e legislação

vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na ímediata suspensão do próximo

repasse programado, sendo efetivado somente após a total regularização.

s,



PIÁNO DETRABATHO
ANEXO IV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Í{ome da Entidade: ASSocnçÃo CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORçAS

QUADRO DE FUNCIoNÁRIOS

Ns Nome Função
CaÍga

Horária
Dats de,Admissão

1 A contratar Suoervisor Técnico Geral 40 horas

2 A contratar Supervisor Téc Território 40 horas

3 A contrata.r Suservisor Téc Território 40 horas

4 A contratar Auxiliar de Escritório 40 horas

5 A contratar Cuidador 30 horas

6 A contratar Cuidador 30 horas

7 A contratar Cuidador 30 horas
8 A contratar Cuidador 30 horas

9 A contratar Cuidador 30 horas
L0 A contratar Cuidador 3O horas

11 A contratar Cuidador 30 horas
L2 A contratar Cuidador 3O horas

13 A contratar Cuidador 30 horas
!4 A contrâtar Cuidador 30 horas

15 A contratâr Cuidador 3O horas

L6 A contratar Cuidador 30 horas

L7 A contratar Cuidador 3O horas
18 A contratar Cuidador 30 horas

19 A contratar Cuidador 30 horas

20 A contratar Cuidador 30 horas
2t A contratar Cuidador 3O horas

22 A contratar Cuidador 30 horas
23 A contratar Cuidador 30 horas
24 A contratar Cuidador 3O horas

25 A contratar Cuidador 3O horas

26 A contratar Cuidador 3O horas

27 A contratar Cuidador 30 horas

28 A contratar Cuidador 30 horas

29 A contratar Cuidador 30 horas

30 A contratar Cuidador 30 horas

31 A contratar Cuidador 30 horas

32 A contratar Cuidador 30 horas

33 A contratar Cuidador 30 horas
34 A contratar Cuidador 30 horas

35 A contratar Cuidador 30 horas

36 A contratar Cuidador 3O horas

37 A contratar Cuidador 30 horas !
38 A contratar Cuidador 30 horas

39 A contratar Cuidador 30 horas

4A A contratar Cuidador 30 horas

41 Â cofiratar Cuídador 30 horas

42 A contratar Cuidador 30 horas

43 ,q contratãr Cuidador . 3O horas

M A contratar Cuidador 30 horas
45 A contratar Cuidador 3O horas
46 A contratar Cuidador 3O horas
47 A contratar Cuidador 30 horas
48 A contratâÍ Cuidador 3O horas



PTANO DE TRABALHO

ANEXO IV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

t\tome da Entidade: ÀssocAçÃo CULTUML PARA DESENVOLVIMENTO EDUCÂCIONAL UNINDO FORç S

QUÀDRO DE FUNC|oNÁRIOS

Irl§ Nome Fungão
CaÍge

t{r:rári* Data de Admissão

49 A contratar Cuidador 3O horas

50 q contratar Cuidador 30 horas

51 A contratar Cuidador 30 horas

52 A contratar Cuidador 30 horas

53 A contratar Cuidador 30 horas

54 A contratar Cuidador 3O horas

55 A contratar Cuidador 3O horas

56 A contratar Cuidador 30 horas

57 A contratar Cuidador 30 horas

58 A contratar Cuidador 3O horas

59 A contratar Cuidador 30 horas

60 A contratar Cuidador 30 horas

61 A contratar Cuidador 30 horas

62 A contratar Cuidador 30 horas

63 A contratar Cuidador 3O horas

64 A contratar Cuidador 30 horas

65 A contratar Cuidador 30 horas
66 A contratar Cuidador 30 horas
67 A contratar Cuidador 3O horas

68 A contratar Cuidador 30 horas

69 A contratar Cuidador 3O horas

70 A contratar CuÍdador 3O horas

77 A contratar Cuidador 30 horas
72 E contretãr Cuidador 3O horas

73 q contratar Cuidador 3O horas

74 A contratar Cuidador 3O horas

75 A contratar Cuidador 3O horas

76 d contrataÍ Cuidador 3O horas

77 d contratar Cuidador 3O horas

78 A contratar Cuidador 30 horas

79 A contratar Cuidador 30 horas

80 A contratãr Cuidador 30 horas

81 A contratar Cuidador 30 horas

82 q contratar Cuidador 30 horas

83 { contratar Cuidador 3O horas

84 A contratâr Cuidador 30 horas
85 A contratar Cuidador 30 horas ç
85 A contratar Cuidador 3O horas

87 A contratar Cuidadsr ' 3O horas

88 A contratar Cuidador 30 horas

89 q contratar Cuidador 30 horas

90 A contratar Cuidador 30 horas

91 A contratâr Cuidador 30 horas

92 A contratar Cuidador 30 horas

93 A contratar Cuidador 3O horas

94 A cgntratar Cuidador 30 horas

9s A contratar Cuidador 30 horas
96 A contrâtar Cuidador 30 horas



PIÁNO DE TRABALHO
ANEXO lV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: ASSOCIAçÃO CULTUML PARA DESENVOLVTMENTO EDUCACIONAL UNTNDO FORçAS

QUÂDRO DE FUNCtOilÁRtOS

NS Nome Função
Carga

Horária
Dâta d€ Admissão

97 A contratar Cuidador 30 horas
98 A contratar Cuidador 30 horas
99 A contratar Cuidador 3O horas
100 A contratar Cuidador 30 horas
101 A contratar Cuidador 30 horas
102 A contratar Cuidador 3O horas
103 A contratar Cuidador 3O horas
704 A contratar CuÍdador 30 horas
105 A contratar Cuidador 30 horas
106 A contratar Cuídador 3O horas
147 A contratar Cuidador 30 horas
108 A contrataÍ Cuídador 30 horas
109 A contratar Cuidador 30 horas
110 A contratar Cuidador 30 horas
111 A contrater Cuidador 30 horas
LLz A contratar Cuidador 30 horas
113 A contratar Cuidador 30 horas
L14 A contratar Cuidador 3O horas
115 A contratar Cuidador 3O horas
116 A contratar Cuidador 3O horas
717 A contratar Cuidador 3O horas
r.1.8 A contratar Cuidador 3O horas
119 A contratar Cuidador 3O horas
120 A contratar Cuidador 30 horas
Lzt A contratar Cuidador 30 horas
122 A contíatar Cuidador 30 horas
L23 A contratar Cuidador 3O horas
L24 A contratar Cuidador 3O horas
125 A contratar Cuidador 3O horas
126 A contratar Cuidador 3O horas
L27 A contratar Cuidador 30 horas
t28 A contratar Cuidador 30 horas
129 A contratar Cuidador 30 horas
130 A contratar Cuidador 30 horas
131 A contratar Cuidador 30 horas
132 A contratar Cuidador 30 horas
133 A contrataÍ Cuidador 30 horas l-

L34 A contratar Cuidador 30 horas
135 A contratar Cuidador 30 hpras
136 A contratar Cuidador 30 horas
L37 A contratar Cuidador 3O horas
138 A contratar Cuidador 30 horas
139 A contratar Cuidador 30 horas
LAg A contratar Cuidador 3O horas
741 A contratar Cuidador 3O horas
142 A contratar Cuidador 30 horas
1.43 A contratar Cuidador 30 horas
LM A contratãr Cuidador 3O horas



PIÁNO DE TRABATHO
ANEXO IV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: AssôclAÇÃo CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACTONAL UNTNDO FOnç45

qUADRO DE FUNC|oNÁRIO§

Ns Nome Função
Cafgp

Horária
Data de Admissãc

193 A contratar Cuidador 30 horas

194 A contratar Cuidador 30 horas
L95 A contratâr Cuidador 30 horas
196 A cgntratar Cuidador 30 horas
197 A contrater Cuidador 30 horas

198 A contratar Cuidador 30 horas
199 A contratar Cuidador 30 horas

200 A contratar Cuidador 30 horas

2A7 A contratar Cuidador 3O horas

742 A contratar Cuidador 3O horas
203 A contratar Cuidador 30 horas
204 A contratar Cuidador 30 horas
205 A contratar Cuidador 3O horas
206 A contratar Cuidador 30 horas

747 A contratar Cuidador 30 horas
208 A contratar Cuidador 3O horas
209 A contratar Cuidador 30 horas
210 A contratar Cuidador 30 horas
2LL A contratar Cuidador 30 horas
2L2 A contratar Cuidador 30 horas

7L3 A contratar Cuidador 30 horas
2L4 A contratar Cuidador 3O horas
715 A contratar Cuidador 30 horas
216 A contratar Cuidador 30 horas
217 A csntratar Cuidador 30 horas

2L8 A contratar Cuidador 3O horas
2L9 A contratar Cuidador 3O horas

22:0 A contratar Cuidador 3O horas
221 A contratar Cuidador 30 horas
222 A contratar Cuidador 3O horas

223 A contratar Cuidador 30 horas
224 A contrater Cuidador 30 horas
225 A contratar Cuidador 30 horas
226 A contrater Cuidador Volante 30 horas
227 A contratar Cuidador Volante 30 horas
224 A contratar Cuidador Volante 30 horas

229 A contratar Cuidador Volante 30 horas q

230 A contratar Cuidador Volante 30 horas
231 A contrater Cuidador Volante 30 horas
232 A contratar Cuidador Volante 30 horas
233 A contratâr Cuidador Volante 3O horas
234 A contratar Cuidador Volante 30 horas
235 A contratar Cuidador Volante . 30 horas
236 A contratâr Cuídador Volante 30 horas
237 A contratar Cuidador Volante 3O horas
238 A contratar Cuidador Volante 3O horas
239 A contratar Cuidador Volante 30 horas
240 A contratar Cuidador Volante 3O horas

\



PLANO DE TRABATHO

ANEXO IV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: As§oclAçÃo CULTURAL PARA DESENVOLVTMENTO EDUCACTONAL UNTNDO FORçÁS

quÀDRo DE FUNC|orÁRIOS

Ne Nome Função
Carga

Horária
0ata deÀdmissã.

145 A contratar Cuidador 30 horas

146 A contratar Cuidador 30 horas

147 A contratar Cuidador 30 horas
148 A contrãtâr Cuidador 30 horas
149 A contratar Cuidador 30 horas

150 A contratar Cuidador 30 horas
151 A contratar Cuidador 3O horas

152 A contratar Cuidador 3O horas

153 A contratar Cuidador 30 horas
t54 A contratar Cuidador 30 horas
155 A contratar Cuidador 30 horas

156 A contratar Cuidador 30 horas
157 A contratâr Cuidador 30 horas
158 A contratar Cuidador 30 horas

159 A contratar Cuídador 3O horas

160 A contratar Cuidador 30 horas

161 A contratar Cuidador 30 horas
t6z A contratar Cuidador 30 horas

163 A contratar Cuidador 30 horas
154 A contratar Cuidador 3O horas

165 A contratar Cuidador 3O horas

166 A contratar Cuidador 30 horas
767 A contratar Cuidador 30 horas
L68 A contratâr Cuidador 30 horas

169 A contratar Cuidador 3O horas
770 A contratar Cuidador 30 horas
L7L A contratar Cuidador 30 horas

77? A contratar Cuidador 3O horas
173 A contratar Cuidador 3O horas
174 A contratar Cuidador 3O horas

t75 A contratar Cuidador 30 horas

176 A contratar Cuidador 30 horas
177 A contratâr Cuidador 30 horas

t7a A contratar Cuidador 3O horas
L79 A contratar Cuidador 30 horas

180 A contratar Cuidador 3O horas

L81, A contrâtaÍ Cuidador 30 horas v

147 A contratar Cuidador 3O horas

183 A contratar Cuidador 30 horas
tw A contratar Cuidador 30 horas
185 A contratar Cuidador 30 horas
186 A contratâr Cuidador 30 horas

187 A contratar Cuidador 30 horas
188 A contratar Cuidador 30 horas
189 A contratar Cuidador 3O horas
190 A contratar Cuidador 30 horas
1.91 A contratar Cuidador 30 horas
492 A contrâtar Cuidador 3O horas

§



PLANO DETRABATHO
ANEXO IV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

NOME dA ENtidAdE: ASSOCAçÃO CULTURÂL PARÂ DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORçAS

QUAT}RO DE FUNCTONÁRIOS

$t* I{oma Função
Carga

HoBíria
Data deAdmiesão

24L A contratar Cuidador Volante 30 horas

742 A contratar Cuidador Volante 30 horas

243 A contratar CuídadorVolante 3O horas

2M A contreter Cuidador Volante 30 horas

245 q contratar Cuidador Volante 30 horas

246 A contratar Cuidador Volante 30 horas

247 A €ontratar Cuidador Volante 30 horas
244

249

250

257

2s2

253

254

255

256

257

258

259

260

26L

262

?,63

264

265

266

267

268

269

274

27\
27V

273

274

275

276

277

278

279

280

281

242

283

244

285

286

787

288

e



PI.ANO DE TRABALHO
ANEXO V

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: AssocnçÃo CULTUML PARA DESENVOLVTMENÍO EDUCACIONAL UNTNDO FORçAS

CUSTO MENSAT

Ns Função
Valor do Salário

Líouido
Encârgos Beneficios Férias 13e Salário Total Mensal

1 Supervisor Técnico Geral Rs 3.878,00 Rs 2.213,77 Rs 736,s0 Rs 2.030,39 Rs 6.091,17 R§ 7.504,47

2 iupervisor Téc Território Rs 3.087.s6 Rs 7.762,07 Rs 736.s0 Rs 1.616.s4 RS 4-849.63 Rs 6.124.98
3 iupervisor Téc Território Rs 3.087.56 Rs 1.762,07 Rs 736.s0 Rs 1.616,54 R5 4.849,63 Rs 6.12498
4 \uxiliar de Escritório R5 1.772.80 Rs 1.011.74 Rs 960.90 Rs 928,18 R5 2.784.54 Rs 4.054,83
5 luidador Rs 1.s94,s4 Rs 91o,oo Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73

6 luidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

7 luidador R$ 1.594.54 Rs 910,00 RS 410,90 Rs 834,85 Rs 2.s04,54 Rs 3.193,73
8 luidador Rs 1.594.54 RS 910,00 RS 410.90 Rs 834,85 RS 2.504.54 RS 3.193,73
9 3uidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193.73

10 luidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 RS 410.90 RS 834.8S RS 2.504.54 RS 3.193.73
1.7 ltridador RS 1.594.54 Rs 910.00 RS 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.54 RS 3.193.73

t2 3uidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.s4 R5 3.193,73

13 luidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73

14 luidador R5 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 4L0.90 Rs 834.8s RS 2.504.54 RS 3.193,73
15 3uidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73
16 3uidador Rs 1.594.s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73

L7 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

18 3uidador Rs 1.594.s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73

19 3uidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
20 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.504,54 Rs 3.193,73
21 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
22 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 RS 410,90 Rs 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

23 Cuidador RS 1.594,54 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834,8s RS 2.s04,54 Rs 3.193,73
24 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910.00 Rs 410.90 R5 834,8s Rs 2.504.s4 Rs 3.193.73

25 Cuidador R5 1.594,s4 RS 910,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.s04.s4 Rs 3.193,73

26 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.s4 Rs 3.193.73
27 Cuidador Rs 1.s94.s4 RS 910.00 Rs 410,90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193,73

28 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

29 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73

30 Cuidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73

31 Cuidador R5 1.s94.s4 Rs 910,00 R5 410,90 Rs 834.8s R5 2.504.s4 R§ 3.193,73
32 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.s4 Rs 3.193,73
33 Cuidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 RS 410.90 RS 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193,73

34 Cuidador R5 1.594.s4 RS 910.00 RS 410.90 Rs 834,85 R5 2.504.54 Rs 3.193.73
35 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 RS 410.9t) Rs 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

36 Cuidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 RS 410,90 Rs 834.8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
37 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2,504.54 Rs 3.193.73

38 Cuídador Rs 1.594.54 Rs 910.00 RS 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
39 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

40 Cuidador RS 1.594.54 RS 910,00 RS 410,90 Rs 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193,73
4l Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2-504.54 R§ 3.193.73

42 Cuidador R5 L.594.s4 Rs 910,00 Rs 4L0.90 Rs 834.8s Rs 2-s04.s4 'Rs 3.193,73
43 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
44 Cuidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 Rs 3.193,73
45 Cuidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73
46 Cuidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.s04,54 Rs 3.193,73

47 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 RS 2.504.54 RS 3.193.73
48 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834.8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
49 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2,504.54 Rs 3.193.73
50 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.504,s4 Rs 3.193,73

51 Cuidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834.85 RS 2.504.54 Rs 3.193.73
52 Cuidador Rs 1.s94,s4 R§ 910.00 Rs 410,90 R5 834,85 Rs 2.s04.54 Rs 3.193,73
53 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 RS 834,85 Rs 2.504.54 RS 3.193.73
54 Cuidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04s4 RS 3.193,73



PLANO DE TRABALHO
ANEXO V

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: ASSOCTAÇÃO CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORçÂS

CUSTO MENSAT

Rs 910,00



PLANO DE TRABALHO
ANEXOV

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: AssochÇÃo CULTURAL PARA DESENVOLVTMENTO EDUCA,CTONÁ,1 UNTNDO FORçAS

CUSTO MENSÀL

Ne função
Valor do Salário

Uouido
Encãrgos Benefícics Férias 13e Salário Total Mensal

109 luidador RS 1.594,s4 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
110 luidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 RS 410.90 Rs 834,8s Rs 2.504,54 RS 3.193.73
171 Suidador Rs 1.594,54 R5 910,00 Rs 410,90 Rs 834.8s Rs 2.504,54 R$ 3.193,73
1L2 luidador RS 1.594.54 Rs s10,00 RS 410.90 Rs 834,8s R5 2.sO4,54 Rs 3.193,73
!13 luidador R5 1.s94,54 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
rt4 luidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834.8s Rs 2.s04.s4 RS 3.193.73
115 Cuídador RS 1,594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.5(}4.s4 Rs 3.193.73
116 luidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
117 Iuidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 RS 410.90 R5 834.8s R5 2.504.54 Rs 3.193.73
118 lrridador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834,8s ft§ 2.s04.s4 R5 3.193,73
1L9 3uídador Rs 1.s94,s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 R5 3.193.73
120 luidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 R5 2.s04,s4 Rs 3.193,73
L27 3uidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,85 R5 2.504.s4 Rs 3.193.73
122, luidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410"90 Rs 834,85 R5 2.504,54 Rs 3.193,73
tz3 3uidador Rs 1.594,54 R§ 910,00 Rs 410,90 R$ 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193,73
124 3uidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193,73
125 Suidador Rs 1.s94s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.5M.s4 Rs 3.193.73
726 Suidador Rs 1.594,54 Rs 910.00 Rs 410.90 R5 834.85 RS 2.504.54 Rs 3.193,73
1'27 Suidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04.s4 Rs 3.193.73
124 luidador RS 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410 gO Rs 834.85 RS 2.s04.s4 Rs 3.193,73
179 Suidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 R5 2.504,54 Rs 3.193.73
130 3uidador Rs 1.5e4,54 R5 910,00 RS 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
131 luidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 RS 4L0.90 R5 834,85 Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
!32 3uidador Rs 1.594,s4 RS 910.00 RS 410.90 Rs 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
133 3uidador Rs 1.s94.s4 R5 9L0.00 RS 410.90 R5 8348s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
L34 3uidador Rs 1.s94,s4 Rs e10,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04.54 R5 3.193.73
135 luidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 R5 8348s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
136 luidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834.85 RS 2.504.54 Rs 3.193.73
137 3uidador RS 1.594,s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rq 81d 85 Rs 2.504.54 R5 3.193,73
138 3uidador Rs 1.s94,54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s RS 2.504.54 Rs 3.193.73
1.39 !uidador Rs 1.s94.54 Rs 9L0,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.r93,73
140 Suidador R5 1.594.54 RS 9L0.00 R5 41O,9O R5 834,85 R5 2.504,54 R5 3.193,73
14! luidador R§ 1.594,s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
742 luidarlor Rs 1.594.54 Rs 910.00 RS 4L0.90 RS 834.85 R$ 2.s04,s4 R5 3.193,73
143 luidador Rs 1.s94.s4 R5 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
144 !uidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 R5 834,8s Rs 2.504.s4 Rs 3.193,73
145 Suidador Rs 1.s94,s4 RS 910,00 Rs 410,90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
746 3uidador Rs 1.594.54 RS 910,00 Rs 410,e0 Rs 834,8s R§ 2.504.54 Rs 3.193,73
't47 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 RS 410,90 Rs 834.Ss RS 2.504.54 Rs 3.193.73
148 luidarlor Rs 1.594.54 Bs 910.00 RS 4L0.90 Rs 834,8s Rs 2.504,54 Rs 3.1e3,73
149 luidador RS 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 RS 2.5M.54 -:R§ 3-193.73
150 luidador Rs 1.594.s4 Rs 910,00 R5 410.90 Rs 834,8s RS 2.5M,54 R5 3.193,73
151 Suidador R5 1.s94,54 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.s4 Rs 3.193.73
152 Iuidador Rs 1.s94.s4 Rs 9r.0.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 RS 3.193,73
153 Suidador R5 1.s94,s4 Rs s10,00 Rs 410.90 Rs 834,8s R5 2.504.54 Rs 3.193.73
154 luidador RS 1.594,54 RS 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.s4 RS 3.193,73
155 luidador R5 r..594,s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834.85 RS 2.5M.54 RS 3.193.73
1.55 Suidador RS 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 8348s Rs 2.s04,s4 R$ 3.193,73
157 luidador RS 1..594.54 Rs 91o,oo Rs 410,90 Rs 834.8s Rs 2.504.s4 Rs 3.193,73
158 3uidador Rs 1.594,54 Rs e10.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.s4 Rs 3,193,73
159 luidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834.8s R5 2.504,54 RS 3.193.73
160 3uidador Rs 1.s94,s4 Rs 9L0,00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193,73
151 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.504,s4 RS 3.193,73
162 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 R$ 3.193,73



PLANO DE TRABALHO
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163 }ridador Rs 1.s94.54 Rs 910.00 Rs 41-0.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
164 luidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.5M.s4 R5 3,193,73
165 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73
166 luidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 RS 410,90 Rs 834,8s R5 2.s04,s4 R5 3.193,73

1"67 luidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73
168 luidador Rs 1.s94.54 Rs 910,00 Rs 410,90 R5 834.8s Rs 2,504.54 R5 3.193,73
L69 Suidador Rs 1.594,s4 Rs 910.00 Rq 410 qO Rs 834.85 Rs 2.s04.s4 Rs 3.193.73
170 3uidador Rs 1.s94s4 Rs 91o,oo Rs 4L0,90 Rs 834,8s Rs 2.s04.s4 Rs 3.193,73

777 3uidador Rs 1.s94,s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 R§ 3.193.73
172 Suidador Rs 1.s94,s4 R5 910,00 Rs 410,90 R$ 834.8s Rs 2.s04,s4 B5 3.193,73
173 3uidador Rs 1.s94,s4 R5 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.sM.54 Rs 3.193.73
174 luidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410,90 R5 834,85 R5 2.504,s4 Rs 3.193,73
175 3uidador Rs 1.594.s4 R5 910,00 RS 410,90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
L76 Suidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 RS 410.90 R5 834,85 Rs 2.s04,54 RS 3.193,73
177 Cuidador Rs 1.594,54 RS 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
174 3uidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
179 Cuidador Rs 1.594,54 R5 910,00 RS 410.90 Rs 834,8s RS 2.sM,s4 Rs 3.193,73
180 Suidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 RS 3.193.73
147 Cuidador R5 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s R5 2.s04.54 R§ 3.193,73
182 Suidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
183 Suidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.s04.s4 Rs 3.193,73
184 Cuidador Rs 1.s94.s4 R5 910,00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
185 Cuidador R$ r..s94,s4 Rs 91o,oo RS 410.90 R5 834,85 Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
186 Cuidador RS 1.s94.s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.s04.54 Rs 3.193.73
787 Cuidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 R5 410,e0 Rs 834,8s Rs 2.s04,54 Rs 3.X93,73
188 Cuidador RS 1.594,54 RS 910,00 RS 410,90 R5 834.8s Rs 2.s04,54 RS 3.193.73
L89 Cuidador R5 1.s94,s4 R5 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73

190 Cuidador RS 1,594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 R§ 3.193.73
191 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 R§ 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73

t92 Cuidador RS 1.s94,s4 Rs 910,00 RS 410,90 R5 834,8s Rs 2.s04,54 RS 3.193,73
r.93 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 9L0.00 Rs 410,90 Rs 834.85 Rs Z-5A4.54 Rs 3.193.73
194 Cuidador Rs 1.s94.54 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 RS 3,193,73
195 Cuidador Rs r..s94.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2,s04.54 Rs 3.193.73
L96 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 91o,oo Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
1.97 Cuidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.s4 RS 3.193.73
198 Cuidador Rs 1.594,54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.504,s4 Rs 3.193,73
199 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 R5 834.85 Rs 2.504.s4 Rs 3.193.73
200 Cuidador R$ 1.se4,s4 Rs 910,00 Rs 410,e0 Rs 834.8s Rs 2.504,s4 Rs 3.193,73
201 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910,00 RS 410,90 RS 834.85 Rs 2.504.54 RS 3.193.73
242 Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04,s4 Rs 3.193,73
203 Cuidador RS 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 R5 2.504.54 Ç R5 3.193,73
?o4 Cuidador R5 1-.594.54 RS 9L0.00 RS 410.90 Rs 834,85 RS 2.504.54 RS 3.193.73

205 Cuidador R5 1.s94,54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 R5 2.504,54 RS 3.193,73
246 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 RS 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
207 Cuidador Rs 1.s94.s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.s04,54 RS 3.193.73
208 Cuidador Rs 1.594,54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
249 Cuidador Rs 1.s94,s4 Rs 910,00 Rs 410.90 Rs 834,8s Rs 2.s04.54 Rs 3.193,73
210 Cuidador Rs 1.s94.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834,85 Rs 2.504.54 Rs 3-193,73
zLL Cuidador Rs 1.594,s4 Rs 910.00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.504,54 Rs 3.193,73
272 Cuidador Rs 1.594.54 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.8s Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
213 Cuidador R5 1.s94,s4 Rs s10,00 Rs 410,90 Rs 834,8s Rs 2.s04.s4 RS 3.193,73
2L4 Cuidador Rs 1.594.s4 Rs 910.00 Rs 410.90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 RS 3.193.73
2L5 Cuidador Rs 1.s94s4 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834,85 Rs 2.s04,54 R§ 3.193,73
21-6 Cuidador R5 1.594.54 Rs 910,00 Rs 410,90 Rs 834.85 Rs 2.504.54 Rs 3.193.73
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Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: AssoclAÇÃo CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACTONAL UNINDO FORçAS

QUADRO DE BENEFíOOS FUNCIONAIS

Ne Nome Total
Vale

Refeiacão
Vale

Alirnentacão
Bem Estar

Social

Seguro de

Vida
Vale

transoortê
55 A contratar R5 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 Rs 224,40
56 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 15,50 Rs L1.00 Rs 224,40
57 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11,00 Rs 22440
s8 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,so R5 11.00 Rs 224,40
59 A contratar R5 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 R5 224,40
60 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
61 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS 11.00 RS 224.40
62 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,50 Rs 11.00 Rs 224.40
63 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
64 A contrãtãr Rs 410.90 Rs 160,00 R5 15.50 Rs 11,00 R5 224,40
65 A contratar R5 410,90 Rs 160,00 Rs r.5.50 Rs 1Í..00 Rs224.40
66 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
67 A contrâtar RS 410.90 Rs 160.00 RS 15.50 Rs 11.00 Rs2?4.40
68 A contrãtâr Rs 410.90 Rs 160.00 R5 15,s0 Rs 11,00 Rs 224.40
69 A contratar R§ 410,90 Rs 160.00 Rs 1s,50 RS 11,00 Rs 224,40
70 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS 11.00 Rs 224,40
7L A contratãr Rs 410.90 Rs 160.00 RS 1s,50 RS 11.00 Rs 224.40
72 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 22rt,40
73 A contratar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 15,50 Rs 11.00 Rs 224.40
74 A contrãtar RS 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11,00 Rs 224,40
75 A contratar Rs 410,90 R5 160.00 RS 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
76 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
77 A contratar Rs 410.90 R5 160,00 Rs 1s,so Rs 11.00 R§ 224.40
78 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 RS 1s.s0 Rs 1L.00 Rs 224.40
79 A contrâtar Rs 410.90 R5 160,00 Rs 15,50 Rs 11,00 R5224.40
80 A contratar RS 410,90 RS 160.00 R§ 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
81 A contratar Rs 4L0.90 R$ 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224.40
82 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 RS 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
83 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s,so Rs 11,00 Rs 224,40
84 A contratar R§ 410,eo Rs 160.00 Rs 15.so RS 11.00 Rs 224,40
85 A contratar Rs 4L0.90 Rs 160.00 Rs 15.50 R5 11,00 Rs 224.40
86 A contratar Rs 410,90 R5 160,00 Rs 15,50 Rs 11.00 R5 224,40
a7 A contratãr Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
88 A contratar RS 410.90 Rs 160,00 Rs 15,s0 Rs 11.00 Rs 224.40
89 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 R§ 224,40
90 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 RS 11,00 R5224,4A
91 A conilatar Rs 4L0.90 Rs 160.00 Rs 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
92 A contratar Rs 410,90 R5 160,00 Rs 1s,s0 R5 11.00 R5224,40
93 A contratar Rs 410.90 Rs L50.00 RS 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
94 A contratar Rs 410.90 RS 160,00 Rs 1s,s0 Rs L1,00 Rs 224.40
95 A contratar R§ 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS 11.00 r Rs224.40
96 A contrãtar Rs 41-0.90 Rs 1"60.00 Rs 15,50 Rs 11.00 R5 224,40
97 A contratar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 1s,50 Rs 11.00 Rs 224.40
98 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s,s0 RS L1-.O0 R$ 224.40
99 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 R5 1s.50 R5 r,1.00 R5 224.40

1-O0 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11,00 Rs 224,40
101 A contratar Rs 410,90 R5 150.00 Rs 15,50 RS 11.00 R§ 224.40
102 A contratar Rs 410.90 Rs 1-60,00 Rs 1s,so Rs 11,00 Rs 224,40
L03 A contratãr Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS 11.00 Rs 224.40
104 A contratar Rs 410.90 Rs 150.00 Rs 1s,s0 R5 11,00 Rs 224,40
105 A contratar Rs 410,90 Rs 160.00 R5 15,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
105 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 R5 11,00 Rs 224,4A
747 A contratar Rs 410.90 RS 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs224.4A
108 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.s0 Rs 11,00 R5224,40



PTANO DE TRABATHO
ANEXOVI

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

NOME dA ENtidAdE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORÇAS

qUADRO DE BENEFíCPS FUNCIONAIS

Ne Nomê ?otal
Vale

Refeiação

Vale
Àlirnentação

Bem Estar

Social

Seguro de

Vida
Vale

tran§porte

109 A contratar Rs 410,90 Rs r.60,00 Rs 15,s0 Rs 11.00 Rs 224,40
110 q contrâtar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s.50 Rs 11,00 Rs 224,40

Lt1 A contratar Rs 410,90 R5 160,00 Rs 1s,50 Rs 11,00 R5224,40
712 q contratar RS 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.50 Rs 11,00 Rs 224.40
113 q contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
t14 q contratar Rs 410.90 RS 160,00 Rs 15,50 RS 11.00 Rs 224.40
1,15 q contratar Rs 410,90 R§ 160,00 Rs 1s,50 Rs 11,00 Rs 224,40
116 q contratar Rs 410.90 R5 160,00 Rs 15.50 Rs 11.OO Rs224.40
tt7 q contratar RS 4L0.90 Rs L60.0ú RS 15.50 RS 11.00 RS 224,40
L18 q contratar Rs 410,90 RS 160,00 RS 1s.50 Rs 11.00 Rs 224,40
119 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS 11.00 RS 224.40

724 A contratar R5 410,90 RS 160.00 Rs 15.s0 Rs 11.00 Rs 224,40
tzl q contrãtãr Rs 410.90 R5160.00 Rs 1s.50 Rs 11.00 Rs224.40
\22 A contratar Rs 410.90 R$ 160.00 Rs 1s,s0 Rs 11.00 Rs 224,40
!73 A contratar R5 41S.90 R5160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 R5224,40
L24 À contratar Rs 410,90 R5 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
125 A contrãtar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
L26 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1"s,s0 Rs 11.00 R§ 224,40
L77 A contratar Rs 410.90 Rs 1-60.00 Rs 1s.50 Rs 11.00 Rs 224,40
128 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 R§ 224,40
129 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 Rs224.40
130 q contratar RS 410.90 Rs 160,00 R5 1s,so Rs 1L,00 R5224,40
131 A contratar Rs 410,S0 R5 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
t32 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s.s0 Rs 11,00 Rs 224,40

133 A contratar RS 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11.00 Rs 224.40
134 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
135 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s.s0 R511.00 R5224.4A

736 A contrâtar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
737 A contrãtâr RS 410,90 Rs 160,m Rs 1s,50 Rs 11,00 Rs 224,40
138 A contratar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 15,s0 Rs 11,00 R5 224,40
L39 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 R§ 1s,50 Rs 11,00 Rs 224,40

140 A contratar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs 1s,s0 Rs 11.00 Rs 224.40
L4! A contratar RS 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs L1.00 Rs 224.40

142 A contratar R5 410,90 RS 160,00 Rs 15.50 RS L1.00 Rs224.40
L43 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,so Rs 11,00 R5 224,40

TM A contratar Rs 410.90 R5 160,00 Rs i.5.50 Rs 11.00 Rs 224.40
145 A contratar RS 410.90 R5 160,00 Rs 1s.s0 RS 11.00 RS 224.40
146 A contratar RS 410,90 R§ 150.00 Rs 15,s0 R5 11.00 Rs 224,40
147 A contratar Rs 410,90 RS 150.00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224,40

148 A contrãtar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.50 Rs 11.00 Rs 224,40
L49 A côntrater Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.50 Rs 11,00c- R5224,40
150 A contratar RS 410.90 Rs 160,00 R5 1s.s0 RS 11.00 R5224.40
151 A contratar Rs 41.0.90 Rs L60.00 Rs 1s.50 R5 11,00 RsZ24.4A
152 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 R5 224,40
153 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 R5224.40
154 \ contratar Rs 410,90 R5 160,00 R5 1s,s0 Rs 11,00 R5224,4A

155 A contratar Rs 410.90 Rs 150.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
156 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 15,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
rs1 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
158 Â contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s.50 Rs 1r..00 R5224,4A
159 A contratar Rs 4r.0.90 Rs 160.00 R5 1s.s0 R5 11.00 R5 224,40
160 \ contratar RS 410.90 R5 160,00 Rs 1s.50 Rs 11,00 Rs 224.40
161 \ contratar Bs 410,90 R5 160.00 Rs 1s.s0 R5 11.00 Rs224,40
762 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 R5 224,40



PI"ANO DETRABALHO
ANEXO VI

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

NOMC dA ENtidAdE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL UNINDO FORçAS

QUÀDRO DE BENEFíCIOS FUNCIOT\IAIS



PTANO DE TRABATHO
ANEXOVI

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Recursos Humanos

Nome da Entidade: AssoclAçÃo CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO EDUCACIONALUNINDO FORçAS

qUADRO DE BENEFíOOS FUHC|ONA|§

He Nome Total
Vale

Referação

Vale
Alimerxacão

Bem Estar
§oçi*l

§eguro de

Uida
Vale

traÍr9porte

217 q contrâtar R$ 410,90 R5 160,00 Rs 1s,50 Rs 11,00 Rs224,40
218 \ contratar Rs 410,S9 Rs L60.00 Rs 15,50 Rs LL,00 Rs 224.40
719 { contratar RS 4LO.90 R5 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224,40

220 q contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224.40

221 q contÍatar RS 410.90 Rs 160,00 R§ 1s,s0 Rs 11,00 R§224,40
222 q contratar Rs 410,90 R5 160.00 Rs 1s.50 R511.00 Rs224,40
22? d contratar RS 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,so Rs 11,00 Rs 224,40
zz4 q contratar RS 410.90 RS 150.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
225 q contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 RS L1.00 R§ 224.40

2?5 q contratar R5 410.90 R5 160,00 Rs 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
227 À contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs224,40
224 A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 R§ 11.00 R5 224.40
229 q contrataÍ Rs 410.90 Rs 160-00 Bs 15.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
234 q contÍatar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 R§ 224.40
237 ( contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.50 Rs 11.00 R52.74.40
232 { contratar R$ 410,90 R5 160,00 Rs 15,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
233 A contratar RS 410.90 RS 160.00 RS 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
234 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 15.50 Rs 11.00 R5 224,40
235 A contratar Rs 410.90 Rs 160,m Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
236 4 contratar Rs 410,90 Rs 160.00 Rs L5.50 RS 11.00 R5224,4A
237 A contrâtar RS 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 RS 11.@ Rs 224.40
238 A contratar Rs 410.90 Rs 160.m Rs 1s.50 RS 11.OO Rs 224,40
239 A contratar Rs 410.90 R5160,00 Rs 1s.50 Rs 11.00 Rs 224,40
240 A contratar Rs 410.90 Rs 150.00 Rs 15.50 Rs 11.00 R§ 224.40
241" A contratar Rs 410.90 Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11.00 Rs 224.40
242 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
243 A contratâr Bs 410,sO Rs 160,00 Rs 1s,s0 Rs 11,00 Rs 224.40
244 A contratar RS 410.90 Rs 160.00 Rs 15.50 Rs 11.00 Rs 224.40
245 A contratar R5 410,90 Rs 160.00 Rs 15,s0 Rs 11,00 Rs 224,40
?46 A contratar Rs 410.90 Rs 160.00 Rs 1s.s0 Rs 11.00 Rs 224.40
247 A contratar Rs 410,90 Rs 160,00 Rs 1s,50 Rs 11,00 Rs 224,40
248 RS O,OO

249 Rs O.O0

250 Rs 0.00
251 Rs O.O0

252 Rs O.O0

253 Rs 0.00
254 Rs 0.00
255 RS 0,00

2s6 Rs 0.00
257 Rs 0.00 (a

258 Rs 0.00
259 Rs 0.00
260 Rs 0,00
261 RS 0.00
262 Rs 0,00

263 RS 0.00
264 Rs 0,00
265 Rs 0,00
266 Rs 0,o0
267 Rs 0,00
268 R$ o,0o

R5 1G'.019,10 R§2.2@,ü, RS 39.520,00 Rs 3.82&s0 Rs a.717,m R§ 54.753,60



PLANO DE TRABALHO
ANEXO Vil

Plano de Aplicação de Recursos Financeiros - Despesas Gerais de Custeio

Nome da Entidade: AssoelAÇÃo cutTURAt PARA DESENVOTVTMENTO EDUCACIONAI UNTNDO FORÇAS

CUSTEIO MENSAL

. Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos R5 35.000,00

. Custeio Administrativo Rs 2.ooo,oo

. Contador R$ 5.oOo,O0

. Combustível para deslocamentos entre as Unidades Escolares Rs 3.000,00

TOTAL MENSAT R9 45-000,00

VALOR DO PLANO DE TRABALHO Rs 1.339.884,83

ANEXO VIII

Cronograma de DesemboÍso do Exercícío de2A22

Nasclmento

Segmento de Despesa lãnetro fevereiro marco abril 1e Quad.
)essoal e etlcaÍgos sociaisl 13e saHrio

:qulP. Proteçao lndlvldual, exames
rdmi<<imri</rlsmic<inn:i< /nariádicnc

:ustêio Administrãtivo

:ontãdor

:ômbustÍvel para deslocamento entre as Unidades

TOTÀL MENSÀL

§egmento de Despêsa meto iunho iulho agosto 2e Quad.
)Êssoal e encargos sociais/ 13e salário

:qUlP, proteçao lndlvlatual, exames
rrlmiccinnrir/rlpmicri^ââiê /nâriÁrti.Â

:usteio Administrativo

:ontador

:ombustivel pãra deslocamento entre as Unidades

TOTAT MENSAL

Segmento de Despesa setembro outubro novembro dezembro 3s Quad.
>essoal e encargos sociais/ 13e salário 799.884,83 799.884,83 799.884,83 799.884,83 3.19!r.539,32

:qurp. proteçâo iÍdividual, êxames
rllmi<<insric /rlamiccian:i< /nariÁelira 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 140.000,00

;usteio AdminÍstrativo 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00

:ontador 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 ç- 20.000,00

.omDustÍvel parã oeslocamento entre as unrdades
3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.000,00

TOTAL MENSAT 8rr4.88483 844.884,83 8rf4.884,83 844.884,83 3.379.s39,32

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO

1s quadrimêstrê 2e quadrimestre 3e Quadrimestre Exercício

3.379.539,32 3.379.s39,32

seo e"çA"rÁÀ ao c^^

,Á 
(#rJ,rt

etqrnbro de2O22 lr
/ h,mr-rr-,t.nt'lft

§llvana de Souza Nasclm
C?F: 308.047.S68-21

Rc 43.600.428.8
Presldmte

Presidente


